CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANCA DO TRABALHO - CEEST

Reunido : Ordinéria N°: 010/2020

Decisao : 073/2020-CEEST/PE

Item da Pauta © 4.2,

Referéncia : Resolugéo n° 1.025/2009, do Confea
Interessado . Diviséo de Acervo Técnico — DATE do Crea-PE

EMENTA: Delegar a Divisdo de Acervo Técnico — DATE a reajéio
dos procedimentos necessarios, em atendimentospostd
na Resolugdo n°® 1.025/2009 do Confea, com o objetes
anular a Anotacdo de Responsabilidade Técnica —, ART
quando da sua andlise, na ocorréncia constanteco il do
art. 25 da citada resolucéo e da outras providéncia

DEGI®

A Cémara Especializada de EngenhdgaSeguranca do Trabalho —
CEEST, do Conselho Regional de Engenharia e Agrande Pernambuco — Crea-PE, reunida em sua
Sessdo Ordindria n°. 010, realizada no dia 1° ie jde 2020, por videoconferéncia, apreciando o
crescente numero de processos de nulidade de ARtBsnenhados pela Divisdo de Acervo Técnico —
DATE para apreciacéo e julgamento baseados nalrRé&soh® 1.025/2009, do Confea; considerando que
dentre os processos enviados, sao recorrentesos eaquadrados no inciso |, do art. 25, da Sagéo |
da citada resolucao, ou seja, quando foi verifitadana no preenchimento, erro ou inexatidéo ingdna
de qualquer dado da ART; considerando que tal ivagho pode ser considerada ato de simples
constatacdo e conferéncia e, considerando porctinferir maior celeridade na conclusdo desse tigpo d
solicitacdo, evitando desta forma, a mora admatisi relacionada ao processo de apreciacao,
julgamento e deciséo das Camaras EspecializB#GIDIU, por unanimidade, delegar competéncia a
Divisdo de Acervo Técnico — DATE para: 1. a realfZ® dos procedimentos necessarios, em
atendimento ao disposto na Resolucao n° 1.025/200Zonfea, com o objetivo de anular a Anotacéo
de Responsabilidade Técnica — ART, quando da sudliae, na ocorréncia constante do inciso |, do
art. 25, do normativo supracitado; e 2. para os desncasos previstos nos incisos I, 1ll, IV, V e VI
incluindo os de cancelamento, encaminhar os devido®cessos para julgamento desta Camara
Especializada, submetendo a diligéncia prévia, asas de cancelamentos e 0s previstos nos incisos
lll, IV e V; 3. a DATE dever4, mensalmente, encanmar relagcdo detalhada a esta Camara
Especializada, dos processos de nulidades efetvada més anterior, para conhecimento e
acompanhamento; 4. os demais casos ndo previstopreaente decisdo deverdo ser encaminhamos a
esta Camara Especializada para apreciacdo e julgatoe apés serem devidamente instruidos por
Assistente Técnico; 5. revisar esta Decisdo anualtee prevalecendo sua validade até a nova edicdo
aprovada; e, 6. revogar as disposicfes em contrarantrar em vigor a partir desta dat&oordenoua
sessdo o Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Barimgenador em exercicidotou favoravelmente
o Conselheiro Rémulo Fernando Teixeira Vilela. Maave votos contrarios ou abstengdes.

Cientifigue-se e cumpra-se.
Recife, 1° de julho de 2020

Eng. de Prod./Seg. do Trab. Ronaldo Borin
Coordenador em Exercicio da CEEST
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